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Ministério da Cultura
Secretaria do Audiovisual
O MINISTÉRIO DA CULTURA DO BRASIL, por meio de sua Secretaria do Audiovisual, torna público, para conhecimento dos interessados, que promoverá inscrições para participação na I Mostra Especial da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa – CPLP 2010, conforme o regulamento abaixo.

CAPÍTULO I

Do Objeto e das Condições de Pagamento

Art. 1º. A Mostra Especial CPLP 2010 visa a promover a produção e difusão cinematográfica dos países membros da CPLP.

Art. 2º. Uma Comissão de Seleção, composta por até cinco jurados, escolherá, entre os filmes inscritos, as obras que serão exibidas durante a Mostra Especial CPLP 2010, a se realizar no período de 02 a 07 de novembro de 2010.

Art. 3º. Poderão participar da Mostra Especial CPLP 2010 quaisquer filmes de média e longa-metragens, de quaisquer gêneros, produzidos nos países membros da CPLP, que tratem do aprofundamento da amizade mútua e da cooperação entre os países membros da CPLP, promovendo e difundindo as culturas e os intercâmbios em língua portuguesa, ou ainda, que revelem um olhar sobre a singularidade desses países e a inter-relação cultural entre eles. Entende-se por filmes de média-metragem aqueles com duração superior a 15 (quinze) minutos ou inferior a 70 (setenta) minutos; já os filmes de longa-metragem são aqueles com duração superior a setenta (setenta) minutos.

Art. 4º. O filme deverá ser, preferencialmente, falado em português. Filmes falados em outras línguas poderão também se inscrever, contanto que estejam legendados em português.

Art. 5º. Cada diretor ou companhia de produção poderá inscrever apenas um filme, independentemente da duração do mesmo, se média ou longa metragem.

Art. 6º. Ao efetivar a inscrição, o candidato estará, automaticamente, concordando com as regras da Mostra.

CAPÍTULO II

Das Inscrições e Envio dos Materiais

Art. 7º. As inscrições serão abertas no dia 06 de setembro e encerradas no dia 27 de setembro de 2010. A ficha de inscrição, o termo de autorização para exibição e o regulamento estarão disponíveis no site http://www.cultura.gov.br/site/categoria/politicas/audiovisual/ , no tópico “I Mostra Especial CPLP 2010”; outras informações poderão ser obtidas através do e-mail sav.internacional@cultura.gov.br. A divulgação dos filmes selecionados será feita no dia 29 de outubro.

Art. 8º. A ficha de inscrição do filme deverá ser enviada juntamente com cópia do filme inscrito e fotos do filme e do diretor para avaliação pela Comissão de Seleção. As inscrições enviadas fora do prazo estipulado no artigo anterior serão automaticamente desclassificadas.

Art. 9º. Para inscrever o filme, o interessado deverá, obrigatoriamente, enviar, aos cuidados da Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura do Brasil, os seguintes materiais:  
a) Ficha de inscrição e Termo de Autorização para exibição, preenchidos, em arquivo word e impressos; 
b) 1 (uma) cópia do filme em DVD-NTSC – região aberta; 
c) 1 CD contendo 3 (três) fotos do filme e 1 (uma) foto do diretor, atendendo às seguintes especificações: I) Tamanho: 20cm x 25cm; II) Resolução: mínimo de 300 DPI; III) Arquivo: anexo, em formato TIFF ou JPEG. 
Os materiais deverão ser entregues nas Embaixadas do Brasil nos países membros da CPLP (anexo I) até 27 de setembro de 2010. 
Os inscritos que optarem por enviar os materiais ao Brasil diretamente por correio, deverão fazê-lo até o dia 20 de setembro, valendo, para conferência de classificação, a data do carimbo do correio local. Os materiais deverão ser enviados, aos cuidados da Coordenação-Geral de Atividades Audiovisuais no Exterior, para o seguinte endereço: 
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Art. 10. Os filmes cujos materiais de inscrição não contiverem todas as informações constantes do art. 09 serão automaticamente desclassificados.

CAPÍTULO III

Do Formato

Art. 11. Para os filmes de média metragem serão aceitos quaisquer formatos de captação. Para a exibição, serão aceitos somente o formato DVD-NTSC – região aberta. 

Parágrafo Único: a cópia do filme para exibição na Mostra deverá ficar disponível à organização até a data de seu encerramento.

Art. 12. Para os filmes de longa metragem serão aceitos quaisquer formatos de captação. Para a exibição, serão aceitos somente o formato DVD-NTSC – região aberta. 

Parágrafo Único: a cópia do filme para exibição na Mostra deverá ficar disponível à organização até a data de seu encerramento.

CAPÍTULO IV

Da Seleção dos Filmes e da Comissão de Seleção 

Art. 13. A Comissão de Seleção será composta por até cinco pessoas, de reconhecido mérito e notório saber no campo cinematográfico e cultura lusófona em geral, a serem escolhidas pela Secretaria do Audiovisual.

Art. 14. A Comissão de Seleção escolherá, entre os filmes inscritos para a Mostra Especial CPLP 2010, até 06 (seis) longas-metragens, e até 06 (seis) médias-metragens. A critério da Comissão de Seleção, poderá ser escolhido um número superior a 06 (seis) longas ou médias-metragens, em função do volume de inscrições. Os filmes selecionados para a Mostra Especial CPLP 2010 serão anunciados até o dia 29 de outubro de 2010. A escolha dos filmes que integrarão a Mostra será feita com base em critérios artísticos e técnicos, e respeitará o temário definido no art. 3º.

Parágrafo Único. Os critérios artísticos e técnicos a serem considerados serão os seguintes:

(a) Direção;

(b) Argumento;

(c) Roteiro;

(d) Fotografia.

Art. 15. A decisão da Comissão de Seleção, em quaisquer circunstâncias, será irrecorrível e soberana.

CAPÍTULO V

Das Disposições Finais

Art. 16. A falta de cumprimento de qualquer exigência deste regulamento acarretará a automática eliminação do filme inscrito.

Art. 17. A participação implica a plena aceitação das normas deste edital e o descumprimento de qualquer uma delas acarretará a desclassificação.

Art. 18. A instituição organizadora será competente para dirimir, graciosamente, eventuais dúvidas de interpretação do presente Regulamento.

Brasília, em 06 de setembro de 2010.
NEWTON CANNITO

(Secretário do Audiovisual)
Anexo I – Endereço das Embaixadas Brasileiras nos países membros da CPLP:

1. Embaixada do Brasil em Luanda, Angola
Avenida Presidente Houari Boumedienne, 132
Horário de Atendimento - 9h - 13h 
Miramar – Luanda – Angola

Telefones: (002442) 442871/ 442010/ 441307

Fax :    (002442) 44 49 13

E-mail Geral : emb.bras@ebonet.net
Setor Cultural: bras.cultural@ebonet.net
2.  Embaixada do Brasil em Praia, Cabo Verde
Rua Chã-de-Areia, 2 Caixa Postal 93 

Praia – Ilha de Santiago – República de Cabo Verde

Telefones: (00238) 261-5607 / 261-5608 

Fax: (00238) 261-5609 
Email: contato.praia@itamaraty.gov.br
3. Embaixada do Brasil em Bissau, Guiné Bissau
Rua São Tomé, esquina com a Rua Moçambique, S/N

Bissau – Guiné Bissau

Caixa Postal: 29 - 1105 BISSAU CEDEX 
Telefones: (00XX245) 321-2551/2549 

Fax: (00XX245) 320-1317 
4. Embaixada do Brasil em Maputo, Moçambique

Av. Kenneth Kaunda, 296, Caixa Postal 1167
Bairro Sommerschield – Maputo - Moçambique

Telefones: (+ 258 ) 21 484800 
Fax: (+ 258) 21 484806/ 21 491339 
Email: ebrasil@tdm.co.mz 

5. Embaixada do Brasil em Lisboa, Portugal

Estrada das Laranjeiras, 144, Lisboa 1649-021

Telefones: (00351) 217 248 521 / 522

Fax: (00351) 217 267 623 
Email: geral@embaixadadobrasil.pt
6. Embaixada do Brasil em São Tomé, São Tomé e Príncipe

Avenida Marginal 12 de Julho, nº 20 
Caixa Postal 217, São Tomé, República Democrática de São Tomé e Príncipe

Telefones: (239) 226060/61 
Fax: (239) 226895 
E-mail: embrasil@cstome.net
Horário de funcionamento: das 08:00 às 13:00 horas. 
7. Embaixada do Brasil em Díli, Timor Leste

Avenida Governador Serpa Rosa S/Nº, Bairro Farol

Caixa Postal 157, Díli - TIMOR-LESTE

Telefones: (+670) 332-1728 / (+670) 332-4203

Fax: (+670) 332-4620 
Email: brasdili@mail.timortelecom.tp
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